
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 3068/2020/DIVCT

PARTÍCIPES: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o
n . 04.801.221/0001-10 e o INSTITUTO RUI BARBOSA - IRB, inscrito no CNPJ sob o n.
58.723.800/0001-10.
DO PROCESSO SEI: 003068/2020.
DO OBJETO: Termo de Adesão celebrado para fins de utilização do Portal denominado
‘IRB Conhecimento”, o qual tem por finalidade a divulgação e o compartilhamento das
ações de capacitações na modalidade ”online”, que reunirá as ações de capacitação de
todas as Escolas de Contas do Brasil, algumas Escolas do Governo, bem como entidades
parceiras da Estratégia de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro - ENCCLA.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Não haverá transferência de recursos entre os
partícipes.
DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses a contar da data de
sua assinatura.
DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO.
ASSINOU: O Senhor WILBER COIMBRA, Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia.
DATA DE ASSINATURA: 17.11.2025

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO AUGUSTO BARBOSA, Chefe,
em 18/11/2025, às 11:55, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 3º da Instrução
Normativa n. 84/2025/TCE-RO.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0969868 e o código
CRC 21DE2233.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/InstNorm-84-2025.pdf
https://sei.tcero.tc.br/validar

